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PARECER DA COMISSAO DE LEGISLACAOQ. JUSTICA E
REDACAO FINAL

Projeto de Lei Ordinaria do Legislativo n° 27 de 2025

ASSUNTO: "Institui a obrigatoriedade da divulgagdo, nas unidades
publicas de satide do municipio de Santana da Vargem, dos nomes e
horérios de atendimento dos médicos vinculados ao SUS e dé outras
providéncias".

Face a justificativa apresentada na inicial, baseado na legislagéo
vigente, e concordando com o Parecer Técnico Juridico, a Comissio
considera que, da maneira que se encontra, o projeto nio esta apto a ser
apreciado pelo plendrio, porém, caso as orientacdes do juridico sejam
seguidas, esta comissdo ird considerar a proposi¢éo apta a deliberagéo.

Santana da Vargem/MG, segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026.
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